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PROJETO DE LEI Nº            DE 2019. 

 

 

 

Revoga os arts. 122, 123, 
124 e 125, da Lei no 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de 

Execução Penal, extinguindo a possibilidade de saída 
temporária. 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta lei revoga os arts. 122, 123, 124 e 125, da Lei no 7.210, de 

11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, extinguindo a possibilidade de saída 
temporária. 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 122, 123, 124 e 125, da Lei no 7.210, 

de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
Esta proposição tem por finalidade o aperfeiçoamento da Lei de 

Execução Penal, no tocante ao caráter liberalizante que o sistema de execução 

penal tomou no país.  
Com efeito, é sabido que bandidos perigosos presos são os mais hábeis 

em se travestirem de disciplinados para, assim, obterem os benefícios da 
progressão de regime e outros, como os “saidões”.  

Não obstante se sujeitarem a condições objetivas e subjetivas, eles as 

preenchem com facilidade. Não é incomum, portanto, muitos saírem nessas 
ocasiões para nunca mais voltarem. Situação frequente, também, é aproveitarem 

tais saídas para cometerem novos crimes, geralmente sob a máscara de que não 
delinquiriam em ocasião tão propícia, pois “estão presos”.  

Em má hora o legislador alterou por meio da Lei nº 10.792/2003, o art. 

6º da Lei de Execução Penal, que condiciona concessão de benefícios, inclusive 
a progressão, regressão e conversão de regime, à avaliação da Comissão Técnica 

de Classificação.  
Essa Comissão, atualmente, apenas elabora o programa de 

cumprimento da pena, nada mais, isto é, praticamente referenda as mudanças de 

regime, bastando para tal a decisão do juiz de execuções. 
 

S
F

/
1

9
1

8
4

.
4

7
1

6
3

-
9

8



                            
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Major Olimpio 

 

 

Assim, a mudança que se propõe revoga os dispositivos legais 

extinguindo a possibilidade de saída temporária. 
Os que defendem a continuidade dos “saidões” argumentam sobre a 

necessidade de o preso obter condições de ressocialização para o seu retorno à 

sociedade, entendimento do qual discrepo.  
Primeiro porque a pena representa, ainda que timidamente, o preço que 

se deve pagar pela prática de determinado crime e que, com o gozo desses 
benefícios estaria sendo mais reduzida ainda, em que pese nosso sistema penal 
já ser extremamente brando, chegando a situações esdruxulas como o caso da 

homicida Suzane Von Richthofen, que matou os pais com a ajuda do ex-namorado 
e o irmão dele, e obteve esse benefício no feriado do dia das mães. 

Segundo porque, em sentido oposto, não vemos a mesma preocupação 
do Estado ou dos defensores desse benefício com as famílias que amargam 
sofrimentos, e em muitos casos têm que visitar seus familiares em cemitérios, em 

decorrência de atos de criminosos que recebem benefícios para visitar parentes 
em suas casas. 

Terceiro porque, as informações da própria Secretária de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo, demonstram dados alarmantes, com índices que 
chegam a mais de 5% de não retorno aos estabelecimentos prisionais. Somente 

na Páscoa e no dia das mães de 2017, datas em que os presidiários têm direito ao 
benefício, 1.744 não retornaram aos presídios estaduais de São Paulo. 

Em face do exposto, consciente de que a grande maioria do povo 
defende a majoração das penas criminais e o cumprimento das penas aplicada na 
sua integralidade, temos a certeza que o parlamento aperfeiçoará está proposição 

e ao final entregará ao povo uma legislação aperfeiçoada. 
 

Sala das Sessões, em       de                          de 2019. 

 
 

 
 

SENADOR MAJOR OLIMPIO 
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